
1E154 

Estado ,de _ MltQ.,:GrQ~ _ .... 

Lei nO ,b9<le 14 de Dezembro de 1.950. 

• • Concede a Snrtal llARIA PAULA ,ICnDO, 
uma pensão de Cr 3 300,00 m~nsais. 

O"GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Fa~o saber Que 8 Assembléia Le81s1Rtlva do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte leI: 
Artigo 10 - Fica concedióa à Snrta. I.:ARIA PAULA 

~ICUDü, fl1~B do falecido Jorge Bicudo, ex-funclo~rl0 do Estado, 

uma pensão de Cr l 300,00 mensais. 

Artigo ag - As despêsas decorrentes da presente 
leI corrernC à conta de crédito especial a ser aberto oportuna -

rolante. 

Artigo ,g - Esta leI entrará em vlgôr na data 

de sua publicação, revogadas as dlsposlç.Ões em contrário. 

Pal~cio Alencastro, em Culab~ ,/1' de Dezembro 

de 1.950, 129 0 da Indepenóência e 620 da República. 
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